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" 5 Se, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, ou no caso de encerramento de
mandato dos Conselheiros, a composição do Conselho ficar reduzida a número inferior ao
estabelecido no art. 49, considerar-se-Ao automaticamente interrompidos os razos previstos nos
arts. 28, 31, 32, 33, 35, 37, 39, 42, 45, 46, parágrafo único, 52, § 2, 54, § 49, 6, 7` e 10, e 59, §
P, desta Lei, e suspensa a tramitação de processos, iniciando-se a nova contagem imediatamente
após a recomposição do quorum."

Art. 22 O disposto no § 52 do art. 42 da Lei n 0 8.884, de 1994, aplica-se aos processos em
iitação no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa Econômica na data da publicação desta
fiÉljk PriwiAri

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória is2 1.465-6,
de 27 de agosto de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setero de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.466-5, DE 26 DE SETEMBRO DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da UniAo -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito extraordinário até o limite de R$
8.000.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário até o limite de R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
contada emissão de Títulos da Dívida Pública Federal Interna.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória Ú2 1.466-4,
de 29 de agosto de 1996.

Art. 48 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 1996; 175 1 da Independência e 1082 da República.
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t00O - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO	 R$ 1.00
71101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
ANEXO 1	 CRÊDITOEXTRAORDINARI
• •.--• -------..---..-- '--.--.--.-..-T.--.,

ESPECFICAÇAO
-

00G%8

-

P00415 TOTAL
PESSOAL

E ENCPAGOS
soCR5

_________

JUROS
E ENCARGOS

DA DIVIDA

_________

OJIRRS
DESPESAS

CORRENIES

-	 flCW!WflLC

PAL€STP&3AICE
________

ItUAA

800ERSÕ€S
FINANCEIRAS

MT2AÇ.
DA

DÍVIDA

1(AW125t 1)I5PtRt1ClA3

OUTRAS
DESPESAS
DE CAPITAL

PARTICJPAÇSO SOCIETARIA O 000.000.000 - 8.000.000.000

030080035.1701 0.000.000.000 0.000.000.000
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BANCO 00 BRASIL SIA . 144 8.000.000.000 8.000.000.000

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção do Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.
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